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Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº  296/2023 – TJD/RJ 

 

 

REPUBLICAÇÃO 

 

 

Onde se lê na Comunicação nº 284/2023, publicado na decisão da 6ª CDR 

de 08 de agosto de 2023: 

 

Processo: nº 267/2023 

2º)Denunciado: Wellington Camilo da Silva (massagista do Araruama FC) 

Tipificação: Art. 243-D e art. 250  do CBJD 

Jogo: Araruama FC x América FC 

Categoria: Campeonato Estadual – Série A2 - Profissional 

Data jogo: 27/06/2023 

Representante legal do denunciado: Dra. Beatriz  Meirelles - OAB 243495 

(América FC) – Dr. Marcelos Veloso (Araruama FC)  

Auditor relator: Dr. Carlos Eduardo F. Coelho 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado quanto à 

imputação do art. 254 § 1º inciso I e II do CBJD; e ainda por maioria suspenso 

em 01(uma) partida, convertida em advertência, quanto à imputação do 

art. 250 do CBJD. Votos vencidos do Relator Dr. Carlos Eduardo Coelho e o 

Presidente Dr. Leandro Medina que aplicavam a suspensão em 01(uma) 

partida, mantendo a imputação. 

 

 

LEIA-SE 
 

Processo: nº 267/2023 

2º)Denunciado: Wellington Camilo da Silva (massagista do Araruama FC) 

Tipificação: Art. 243-D e art. 250  do CBJD 

Jogo: Araruama FC x América FC 

Categoria: Campeonato Estadual – Série A2 - Profissional 

Data jogo: 27/06/2023 
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Representante legal do denunciado: Dra. Beatriz  Meirelles - OAB 243495 

(América FC) – Dr. Marcos Veloso (Araruama FC)  

Auditor relator: Dr. Carlos Eduardo F. Coelho 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado quanto à 

imputação do art. 243-D do CBJD; e ainda por maioria suspenso em 01(uma) 

partida, convertida em advertência, quanto à imputação do art. 250 do 

CBJD. Votos vencidos do Relator Dr. Carlos Eduardo Coelho e o Presidente 

Dr. Leandro Medina que aplicavam a suspensão em 01(uma) partida, 

mantendo a imputação. 

 

 

 

 

       Atenciosamente, 

 
                                               Secretária Adjunta do TJD/RJ   
 


